
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA PROGRAD-UNILA Nº. 026/2017, DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera  a  designação  de  membros  para  compor  o
Núcleo  Docente  Estruturante  do  curso  de
Graduação  em  Administração  Pública  e  Políticas
Públicas, grau Bacharelado.

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana
- UNILA, designado pela Portaria Unila nº 384/2015, de 14 de abril de 2015, e com base nas
atribuições delegadas pela Portaria Unila n° 474/2012,  

RESOLVE :

Art. 1º  Alterar a Portaria PROGRAD-UNILA n° 040/2015 de 09 de setembro de 2015,
publicada no Boletim de Serviço n° 169 de 21/09/2015, Portaria PROGRAD-UNILA n° 009/2016 de
26 de abril de 2016, publicada no Boletim de Serviço n° 203 de 29/04/2016, Portaria PROGRAD-
UNILA n° 020/2016 de 27 de junho de 2016, publicada no Boletim de Serviço n° 213 de 01/07/2016,  
que designaram os membros para constituírem  o Núcleo Docente Estruturante – NDE, do Curso de
Graduação  em  Administração  Pública  e  Políticas  Públicas,  grau  bacharelado,  nos  termos  da
Resolução nº 013/2013-Conselho Superior Deliberativo  Pro Tempore, alterada pela Resolução n°
022/2013-Conselho Universitário, que passará a vigorar com a seguinte composição:

  I- Maria Alejandra Nicolas- Presidente
  II- Pedro Marcelo Staevie – Vice-Presidente  
 II  –  Ligia  Maria  Heinzmann  -  Vice-Presidente  (Alterado  pela  Portaria  032/2018,  de

09/07/2018)  
               III- Lucimara Flavio dos Reis - Secretária

        IV- Jamur Johnas Marchi- Membro
        V- Flavio Alfredo Gaitan  - Membro  

 V-  Claudia  Lúcia  Bisaggio  Soares   -  Membro  (Alterado  pela  Portaria  014/2018,  de
21/03/2018)  

        VI- Maria Lucia Navarro Lins Brzezinski -  Membro

Art. 2ºAs  atribuições  e  funções  estão  dispostas  na  Resolução  nº  013/2013-Conselho
Superior Deliberativo Pro Tempore, e na Resolução Nº 022/2013 do Conselho Universitário e no
Regimento Interno de cada NDE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Foz do Iguaçu-PR, 23 de Maio de 2017.
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